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Avenida Duque de Caxias, 800 
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de Matelândia 
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Paraná 

RESOLUÇÃO N2 002/93 

,, 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO ADMINSITRATIVA DA 

CÃMARA MUNICIPAL DE MATELÃNDIA E DÁ OUTRAS' 
PROVIDÉ'.NCIAS. 

,. A Mesa da Câmara Municipal de Matelândia, Es 

tado do P~raná, usando das atribuições que lhe confere o Ar 

tigo 53, parágrafo 2Q, Inciso VIII, da Lei Orgânica Municiç:al, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga a 
seguinte R E S O L U ç Ã O: 

TÍTULO I 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Art. 1º - A Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de 
Matelâ~dia compõe-se dos seguintes órgãos:. 

I ÓRGÃO DE DELIBERAÇÃO: 
Plenário, 

II - ÓRGÃOS ~~CNICOS: 

Comissões. •• 
III - ÓRGÃO DE DIREÇÃO: 

Mesa Diretiva • 
IV ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO: 

1 - Assessoria Jurídica; 

2 - Assessoria de Imprensa e Divulgação. 
V - ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL: 

- Secretaia Geral: 
a - Divisão de Administração; 
b - Divisão de Finanças. 

! 
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TÍTULO II 

COMPET~NCIA DOS ÓRGÃOS . 

CAPÍTULO I 
ÓRGÃO DE DELIBERAÇÃO. 

SEÇÃO ÚNICA . 
PLENARIO 

, . 

Art. 2º - O Plenário é o órgão deliberativo e soberano da Câma 
ra Municipal, constituído pela reunião dos Vereadores em exer 
cício, em local, forma e núemro legal para deliberar. 
Parágrafo único - Ao Plenário competem as atribuições constan

tes do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

CAPÍTULO II 

ÓRGÃOS TÉCNICOS 

SEÇÃO ÚNICA 
COMISSÕES 

' 

Art. 32 - As Comissões são órgãos técnícos, constituídos pelos 
próprios membros da Câmara, destinados, em caráter permanente' 

ou transitório, a proceder estudos, emitir pareceres especiall 
zados, realizar investigações e representar o Legislativo. 

Parágrafo único - Com~ete às Comissões as atribuições constan
tes do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

CAPÍTULO III 
ÓRGÃO DE DIREÇÃO 

SEÇÃO ÚNICA 
MESA DIRETIVA 
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Art. 42 - A Mesa Diretiva se compõe de um Presidente,um Vice

Presidente, um Primeiro Secretário e um SegundÓ Secretário e 
a ela competem as funções diretivas, executivas e disciplina
res de todos os trabalhos legislativos e administrativos da 
Câmara Municipal e mais atribuições constantes do Regimento ' 
Interno. 

CAPÍTULO IV 
ÓRGÃO DE ASSESSORAMENTO 

SEÇÃO I 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Art. 52 - A Assessoria Jurídica é o órgão encarregado de asse~ 

sarar o ,Presidente, os Vereadores e os Órgãos da Câmara Munic! 

pal, nos assuntos de natureza jurídica submeqdos à sua ap'r~ 
ciação, cabendo-lhe entre outras, as seguintes atribuições: 

I - Defendei, judicial ou extra-judicialment~ 
os interesses da Câmara; 

II - redigir ou examinar projetos de Lei,Decr~ 
tos Legislativos, Resoluções, Regimentos e outros documentos ' 
de natureza jurídica, mediante solicitação; . 

.j; \, III - emitir parecer sobre consultas formuladas 
pelo Presidente ou órgãos da Câmara, sob o aspecto jurídico; 

IV - representar o Presidente da Câmara Munic! 
pal em qualquer instância judicial, atuando nos feitos em que 

a mesma seja autora ou ré assistente, oponente ou simplesmente 
interessada; 

V - participar de sindicâncias e inquéritos ' 

administrativos e dar-lhes orientação conveniente; 

VI - manter em arquivo atualizado as 
; Vrtes federal e municipal, cientificando o Presidente 

' J 

legislaç.2_ 
da que se 

referir aos interesses do Município; 
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· i0II - prestar serviços de consultoria e orient~ 
~ção jurídica a todos os vereadores e servidores da Câmara Muni 

cipal nos assuntos relacionados com o interesse do Poder Legi~ 

lativo Municipal; 
VIII - assistir o Presidente nos atos relativos' 

à aquisição de imóveis, desapropriação ou alienação pela Câma 

.. ra e nos contrabs e convênios em geral; 
') IX - proceder à instrução prévia, quando soli-

das proposições apresentadas à consideração da Câmara' 

X - exercer outras atividades correlatas qµe 
t . d l . d • ( ( ( .. ~.,.. ... - ( ( ~ . ~ (,, • ·o. de erm1na as pe o Pres1 ente da Camara. · "·· 

SEÇÃO II 

• ' ASSESSORIA DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO 

- À Assessoria de Imprensa e Divulgação compete prom.2_ 

,ver a divulgação das atividades da Câmara Municipal,· cabendo -
entre outras, as seguintes atribuições: 

I - assessorar o Presidente nas suas relações 
a Imprensa; 

II - promover a divulgação dos atos emanados d3 
Municipal, de interesse dos munícipes. 

III - sugerir medidas tendentes à melhoria das 

o público através da imprensa; 

IV - manter-se em dia com o noticiário de in 

da Câmara e do Município, informando o Presdiente·e de 

mais membros da Mesa, sempre que solicitado; 

~V - redigir, por solicitação do Presidente da 
Câmara, notas, artigos e comentários diversos sobre o Legisla

tivo Municipal, visando a divulgação através dos meios de comu " 
nicação local, regional e/ou estadual; 

)• 

+VI - organizar e manter atualizado arquivo de 
notas e recortes de jornais que contenham matérias de interes-

se da Câmara; ri 
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VII - manter permanente contato com os meios de 
comunicação, para a divulgação dos trabalhos legislativos; 

*VIII - acompanhar as sessões da Clmara Municipa~ 

para o registro completo das matérias em tramitação e dos pr~ 

nunciamentos dos edis; 

IX - assistir a 
ando relatórios das mesmas para 

todas as sessões públicas,envl 
os órgãos de 

f X - executar outras tarefas 
rem determinadas pelo Presidente da Câmara, 

CAPÍTULO V 

DA SECRETARIA GERAL 

SEÇ110 I 

comunicação; 

correlatas que fo 

• 
Art. 7º - A, Secretaria Geral tem por incumbência executar as 
atividades auxiliares de administração do Legislativo, sob a 
responsabilidade do Diretor Executivo, e 'assim composta: 

I - Serviços de Administração; 
II - Serviço de Finanças; 

Art. 8º - Ao Diretor Executivo compete: 

I - Supervisionar, coordenar e dirigir os se~ 
viços administrativos da Câmara e zelar pelo seu funcionament~ 
de modo a lhes manter eficiência; 

II - cumprir e fazer cumprir as determinações' 
da Presidência, bem como, prestar as informações por ela soli 
citadas; 

III - cumprir e fazer cumprir este Regulamento, 
Atos, Regimento Interno e Resoluções da Câmara, na parte refe
rente à esfera dá Secretaria e demais serviços; 

IV - expedir ordens de serviço, e demais atos • 
necessários à execução dos trabalhos da Câmara Municipal,com o 
.visto da Presidência; 

V - reunir, semrpe que necessário, os funcio
nários que lhe forem subordinados, a fim de assentar providên

cias ou discutir assuntos de interesse de serviço; 
/ 
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VI - propor medidas à Mesa Diretiva, que visem 

facilitar os serviços gerais da Câmara Municipal; 
VII - corresponder-se com as diversas repartiç~ 

es públicas sobre assuntos atinentes às suas atribuições; 
VIII - abrir ou fazer abrir toda a correspondên

cia dirigida à Câmara, assim como supervisionar a correspondê~ 

eia recebida; 
IX - informar sobre os papéis que devem subir 

à Presidência; 
X - fazer obedecer o horário de trabalho da 

.Câmara, prorrogando, antecipando ou encerrando o expediente de 
acordo com a necessidade de serviço; 

XI - assistir a todas as sessões públicas pre~ 
tando assistência à Mesa,. fazendo apontamentos a fim de elabo 

rar a ata e os anais; ~· 
• XII - zelar pela documentação arquivada e bens 

gu,rda, adotando providências tendentes à sua seguran
ça e restauração; 

XIII - rever, periodicamente,os processos e doe~ 
mantos arquivados, e em comum acordo com a Assessoria legisla

tiva, dar a destinação conveniente; 

XIV - apresentar anualmente ao Presidente, cir 
cunstanciado relatório das atividades da Câmara Municipal; 

XV - proceder, quando solicitado, pela Mesa,rnr 

Comissões ou Vereadores, às pesquisas e coordenação de elemen

tos destinados à elaboração de proposições de interesse da Câ 

mara; 
XVI - colaborar com os Vereadores, bem como com 

as Comissões, na elaboração legislativa; 
XVII - atender ou fazer atender as pessoas que 

procuram pelo Presidente, Vereadores ou que necessitem dos ser ' 
viços da Câmara, encaminhando-as para as devidas audiências e/ 

ou soluções; 
XVIII - opinar sobre consultas técnicas, sistema' 

d~.organização dos trabalhos legislativos, criação e extinção' 

de cargos, reestruturação de quadro de pessoal; 
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XIX - organizar audiências do Presidente, sele

cionando os assuntos de forma a agilizar soluções objetivas; 

XX - organizar a agenda de atividades e progt~ 
mas oficiais do Presidente da Câmara e demais membros da Mesa 
Diretiva, tomando as providências necessárias para perfeita 
observância; 

XXI - assinar os processos de pagamento das des 
pesas da Câmara e encaminhar à Presidência para competente au 
torização e pagamento; 

XXII - assinar, juntamente com o Presidente da 
Câmara, os cheques emitidos pela mesma; 

XXIII - executar outras atividades correlatas que 
forem determiandas pelo Presidente. 

SEÇÃO II • 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 9º - A Divisão de Administração é o setor incumbido de 

exercer atividades ligadas aos serviços de Secretaria,expedie~ 

te legislativo, protocolo. e registro geral, recepção e infor 

mação, arquivo, documentação, biblioteca, pessoale portaria. 
Art. 10 - À Divisão de Administração compete: 

I - Quanto aos serviços de secretariba: 
' a - dar andamento aos processos até sua fase 

final de tramitação; ~ 
b - receber e anotar documentos e demais pa

péis, juntá-los, quando for o caso, distribuí~los e controlar 

sua tramitação;.' 

c - proceder os lançamentos nas fichas dos 

processos; 

d - redigir e encaminhar a correspondência e~" 

pedida pela Câmara; 
e - controlar os prazos de projetos enviados 

sanção do Executivo e vetos recebidos do Prefeito; 

f - dar andamento à correspondência recebida' 

'pela Câmara; 

· . ..,, 
·-;. 
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g - divulgar e publicar os atos oficiais do 
legislativo. 

II - Quanto aos serviços de Expediente Legis-

lativo: 
a - preparar os livros de registro de prese~ 

ça de vereadores, Comissões, bem como os respectivos protoco

los; 
b - datilografar e registrar, em livros prQ 

prios, as atas, pareceres e relatórios das Comissões; 

c- registrar em livros próprios, manualmente 

ou por outro sistema, os temos de compromisso, posse, declar~ 

ções de bens dos Vereadores e do Executivo, bem como outras ' 
matérias exigidas por Lei; 

d - manter em arquivos cópias de editais,ce~ 
tidões, convocações, atestados, Leis promulgadas pelv Legisl~ . . 
tivo, autógrafos de Leis, portarias, decretos Legislativos 

atos, instruções, avisos, pareceres, bem como outras matérias 
exigidas por Lei; 

e - preparar os termos de posse dos Vereado
rs, Suplentes, Prefeito, Vice-Prefeito e termos de compromis
so e posse dos servidores da Câmara; ,. 

\ f - datilografar os autógrafos dos Projetos' 

de Lei, resoluções, decretos legislativos, indicações, requ~ 

rimentos aprovados pela Câmara Municipal, bem como as matéri-
•.as que deverão ser encaminhadas ao Executivo Municipal para 

sanção e conhecimento; 
\ g ~ datilografar todas as matérias aprovadas 

(pela Câmara, que deverão ser encaminhadas às autoridades com 
·petentes; 

\ h - datilografar toda a correspondência exp~ 

dida pela Câmara Municipal; 
i - controlar e numerar, após aprovação, as 

resoluções e decretos legislativos; 
j - lançar os despachos e todas as proposi

ções, correspondência e demais documentos, de conformidade mm 

a deliberação do Plenário e da Mesa Diretiva; 
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l - minutar e expedir certidões, à vista de 

despacho de autoridade competente; 

III - Quanto aos serviços de protocolo e regis-

tro geral: 
a - receber, classificar e protocolar todos 

os Projetos"de Lei, decretos Legislativos, resoluções, reque
rimentos, indicações, substitutivos, emendas e demais documen 

tos; 
b - protocolar toda a correspondência recebi 

da e expedida; 

c - preencher as pastas que formam os proce~ 
sos em geral; 

d - zelar pelos documentos recebidos pelo JIQ 

tocolo; , . 
• e - datilografar as fichas de processos, nas 

fases iniciais de tramitação; 
f - anotaT nos fichários referentes aos ítens 

•c• e ''é" as deliberações do Plenário. 

IV - Quanto aos serviços de recepção e informa-
ção: 

a - redigir e numerar a correspondência da S~ 
cretaria; 

b - elaborar cópias autênticas de documentos, 
e de outros existentes na Câmara Municipal; 

c - aar atendimento às chamadas telefônicas; 

d - dar, no recinto do setor, vistas dos prQ 

cessas mediante autorização superior; 
e - manter um fichário de todos os servidores 

da Administração, Vereadores e autoridades federais, estaduais 

e municipais, com a possível indicação de locais, telefone, t~ 

lex, bem como do respectivo endereço para orientação do põbli

co. 

q 
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V - Quanto aos serviços de arquivo, documenta-
ção e biblioteca: 

a - receber, arquivar, encadernar e conservar: 

l - em armários convenientemente instalados,os 

processos por ordem numérica e divididos por exercícios e legi~ 

'laturas; 

2 - as fichas de processos, separadamente, por 
; exercício e classificação de assuntos; 

3 - papéis, documentos e liv~os em geral; . ' 

,:f'4 - cópias de certidões expedidas, editais,co~ 

tratos celebrados pelo Legislativo e fichas de empenhos de ver 
bas orçamentárias, separadamente, por exercício; ' 

? - fichários em geral, divididos por exercí -
cio e legislatúra; 

6 - convocações, ordens de serviço~, instruçõ-
. ' es, avisos, leis, regulamentos, atos, decretos executivos, resQ 

luções, portarias, decretos legislativos,circulares e correspo~ 
ciências em pastas, separadamente, por exercício e legislaturas; 

7 - Papéis e demais documentos que tramitarem' 
pelo Legislativo, e que por ordem superior seja determinada tal 
providência. 

b - Oar, no recinto da Câmara, vistas aos prQ 
cessas, mediante autorização superior. 

c - Registrar, classificar, catalogar, guardar 
e cnservar todos os livros e publicações adquiridos pela Câmara 
Municipal. 

d - Manter em arquivo jornais oficiais dos gQ 
vernos federal, estadual e municipal, principalmente com anota
ções devidas dos assuntos que dizem respeito à vida do Municí 
pio. 

e - Manter em dia os catálogos e respectivos ' 

fichários. 
f - Manter completas as coleções de publicaçõ

es periódicas da biblioteca. 
g - Organizar e manter atualizados,as coleções 

fichários e documentos sobre assuntos de interesse geral, espe-
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l - leis, decretos e outros de interesse para 
a elaboração legislativa; 

2 - discursos proferidos na Câmara Municipal; 
· 3 - pareceres das Comissões e outros órgãos QJ 

ja conveniência seja julgada necessária. 

VI - Quanto aos serviços de pessoal: 

a - cuidar dos assentamentos individuais dos 
funcionários, arquivando os prontuários existentes; 

b - manter atualizados as modificações de ca 
ráter legal e sal'arial dos servidores, mantendo rigorosos fi 

~chários e respectivo assentamento, sobre a vida funcional de 
cada servidor; 

c - organizar e manter em arquivo prontuário' 
individual dos Vereadores; • 

d - comunicar as faltas ocorridas,bem como su 
gerir a aplicação de penalidades; 

e - estudar as questões relativas a direitos, 
vantagens, deveres e responsabilidade do pessoal e dar parecer 
a respeito. 

VII Quanto aos 

a - abertura e 
Câmara Municipal; ,' 

serviços gerais: 

fechamento das dependências da ·• 

b - hastear e arriar as Bandeiras Nacional,E~ 
tadual e Municipal nos locais designados e datas previstas; 

c - proceder a limpeza de todas as dependênci 
as internas da Câmara, bem como das dependências que circundam 
o prédio, caso ele seja próprio; 

d - controlar o consumo de material de limpe-
za; 

e - executar os serviços de cantina; 
· f - manter a guarda das instalações da Câmara 

Municipal. 

j/ 
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SEÇÃO III 
DIVISÃO DE FINANÇAS 

Art. 11 - A Divisão de Finanças é o setor incumbido a exercer as 
atividades financeiras, orçamentária, patrimonial e contábil da 
Câmara Municipal. 
Art. 12 - À Divisão de Finanças compete: 

I Quanto aos serviços de contabilidade: 
a - examinar e instruir processos relativos a: 
l - registro, distribuição e redistribuição de 

créditos orçamentários adicionais; 

2 - contratos, ajustes, acordos e outros de que 
resultem despesas para o Legislativo, assim como os de levanta
mento das respectivas cauções; 

tos a pagar; 

e fichários. 

3 ordens de pagamento; 

4 - liquidação de dívidas relacionadas e de res 

5 - requisição de adiantamentos; 
6 - licitações. 
b - Registrar, de modo sistemático, seus livros 

c - Manter guardados, para consultas, os proce~ 
sos de contratos e licitações, para cotejo com o montante das 
despesas registradas; 

d - guardar as segundas vias de empenhos recebl 
dos no prazo legal para posterior dedução ou juntada aos respec
tivos processo; 

e - escriturar, nas fichas próprias, os créditos 
orçamentários e adicionais, bem como a sua movimentação; 

f - lançar, em fichas ou livros, os atos de des 
pesas de registro ordenado e anotar os de registro recusado; 

g - anotar nas Contas-Correntes, a responsabill 
dade de funcionários por adiantamentos registrados e dar baixa ' 
na responsabilidade; 

h - manter guardados os processos de consulta~ 
bre a legalidade de abertura de créditos adicionais.bem como os 
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de registros destes, assim corno os de tabelas de créditos orça
mentários; 

i conferir e instruir as relações de ''restos 
a pagar" em face dos saldos apurados e dos empenhos arquivados; 

j - coligir e sistematizar elementos para o Re 
latório das ?antas da Câmara Municipal; 

1 - manter em dia a escrituração dos livros 
contábeis referentes ao movimento financeiro patrimonial e orça
mentário do Legislativo; 

rn - emitir notas de empenho e ordens de pagarne~ 

to de despesas autorizadas pelo Presidente; r • .->-· 

n - examinar os documentos comprobatórios rela 
tivas a essas despesas; 

o - elaborar, juntamente com o Assessor Legis
lativo e o Diretor Executivo, a proposta orçarnentária'do Legi~ 

• 
~ lativo, assim corno o expediente relativo à abertura de créditos 

adicionais; 

P - levantar balancetes mensais e balanços a 
nuais, encaminhando-os à aprovação da Mesa Diretiva; . ' 

q - registrar as operações de contabilidade da 
Câmara Municipal; 

r - proceder mensalmente, à tornada de contas 
da Tesouraria e verificação dos valores existentes; 

s - organizar, processar e informar todas as 
despesas do Legislativo; 

t - organizar os fichários da contabilidade e 
de registro analítico, das dotações atribuídas à Câmara;,_ 

u - elaborar recibos, notas de despesas, notas 
de tesouraria e notas de empenho, assinar os empenhos, apresen
tando documentos à consideração do Presidente; 

v - proceder ao levantamento dos Balanços Orç~ 
rnentários, patrimonial e financeiro e das variações patrimoniais, 
bem corno elaboração dos quadros demonstrativos na forma da le 
gislação pertinente; 

x - manter fichários atualizados, individual! 

zados, dos pagamentos feitos aos pessoal, bem corno dos resoecti 
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vos descontos feitos em folha, sob todos os títulos; 
y - ter sob a sua guarda os livros de contabi 

lidade, fichas de empenho, recibos, notas de despesas,notas de 
tesouraria, folhas de pagamento e demais documentos relaciona

dos com o serviço; 
z - confecÇionar as folhas de pagamentos e de 

mais vantagens 
11 Quanto aos serviços de Tesouraria: 

a - movimentar, guardar, entregar, pagar ou 

restituir os valores pertencentes à Câmara ou sob sua guarda; 

b - manter o.s registros das contas e depósitos 

bancários em nome do Legislativo, fornecendo à Contabilidade ' 
todos os elementos necessários aos respectivos controles; 

c - depositar diariamente em estabelecimento' 
de crédito, indicado pela Mesa Diretiva, as importâ~éias em 

• disponibilidade nos cofres do Legislativo; 

d - manter em dia a escrituração do Caixa; 
e - fornecer à Contabilidade o movimento ana 

lítico dos valores sob a sua guarda; 
f fornecer document~çã()' para controle pr~ 

vio ou posteior, que for determinada em instrução de serviço; 

g - efetuar todos os pagamentos mediante che 
ques visados pelo Presidente; 

h - efetuar, mensalmente, a conciliação bancá 
ria, enviando-a à Contabilidade, acompanhada do respectivo ex 
trato de contas bancárias; 

i - registrar, em sistema próprio, simples e 

adequado, o seu movimento diário, do qual deverá remeter rela

tório à Contabilidade, anexando os respectivos comprovantes; 

j - zelar pela boa guarda e segurança do num~ 
rário, títulos, documentos e valores pertencentes ao Legislatl 
vo ou a ele entregue; 

1 - não efetuar pagamento, senão aos próprios 
credores ou aos seus legítimos representantes; 

m - prestar, a qualquer momento, toda a infor 
mação solicitada pelo Presidente e demais vereadores, sobre a 
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111 - Quanto aos serviços de Material e Patrimô-

nio: 
a - adquirir, obedecidas as normas legais,mat~ 

rial para expediente, móveis, útensílios e outros artigos indi~ 
pensáveis, exercendo a guarda dos materiais de consumo, zelando 

por sua conservação; 

b - propor a aquisição de material a fim de 

as necessidades do Órgão Legislativo; 

c - promover licitações para a aquisição ou 

~alienação do material permanente e de consumo; 

d - efetuar compras, por adiantamento, quando 

'autorizadas a preparar a respetiva documentação; 
e - organizar o calendário de compras,no qual 

serão fixadas épocas para as compras durante o ano; 

f - manter sob a sua guarda todos os•materiais 
• destinados à limpeza das dependências do Legislativo; 

g - receber o material dos forncedores e confe 
as quantidades e espécies das notas de entrega; 

h - receber as faturas e notas de entrega dos 
fornecedores e encaminhá-las à Contabilidade, acompanhadas dos 

'comprovantes de recebimento e aceitação do material; 

i - manter registro de todos os bens patrimonl 

da Câmara Municipal, anotando as respectivas mutações patrl 

. moniais em cada exercício; 
;-· 
)", 

j - manter registro analítico dos bens móveis' 

imóveis do Legislativo. 

TÍTULO III 
DA ADMINISTRAÇAO DA CÂMARA 

CAPÍTULO I 
DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

/ ( 
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